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RETIFICAÇÃO

 

Nos Anexos de 1 a 19, no campo “Descrição do Projeto”, da íntegra
da Portaria nº 2.524/SNTEP/MME, de 18 de agosto de 2023, disponível no endereço
eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/spe/reidi, onde se lê:
“Central Geradora Eólica”, leia-se: “Central Geradora Fotovoltaica”.

No Anexo 24, nos campos “Total” das colunas de "Valores Com Incidência
de PIS/PASEP e COFINS (R$)" e "Valores Sem Incidência de PIS/PASEP e COFINS (R$)",
da íntegra da Portaria nº 2.524/SNTEP/MME, de 18 de agosto de 2023, disponível no
endereço eletrônico https://www.gov.br/mme/pt-
br/assuntos/secretarias/spe/reidi, onde se lê:

 
ANEXO 24

Estimativas dos investimentos com e sem a incidência de PIS/PASEP e de COFINS
Mês base das estimativas

de investimentos Junho de 2023

Categoria
A B

Valores Com Incidência de
PIS/PASEP e COFINS (R$)

Valores Sem Incidência de
PIS/PASEP e COFINS (R$)

Bens R$66.820.893,54 R$61.423.419,16
Serviços R$6.432.773,77 R$6.432.773,77
Outros R$0,00 R$0,00
Total R$66.820.893,54 R$61.423.419,16

 
leia-se: 

 
ANEXO 24

Estimativas dos investimentos com e sem a incidência de PIS/PASEP e de COFINS
Mês base das estimativas

de investimentos Junho de 2023

Categoria
A B

Valores Com Incidência de
PIS/PASEP e COFINS (R$)

Valores Sem Incidência de
PIS/PASEP e COFINS (R$)

Bens R$66.820.893,54 R$61.423.419,16
Serviços R$6.432.773,77 R$6.432.773,77
Outros R$0,00 R$0,00
Total R$73.253.667,31 R$67.856.192,93
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THIAGO VASCONCELLOS BARRAL FERREIRA
Secretário Nacional de Transição Energética e Planejamento

Documento assinado eletronicamente por Thiago Vasconcellos Barral
Ferreira, Secretário Nacional de Transição Energética e Planejamento,
em 05/02/2024, às 20:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0857179 e o código CRC F46C059A.

Referência: Processo nº 48500.002218/2022-16 SEI nº 0857179
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